
dente a intenção de preservar a recompor, inte
gralmente, o patrimônio público nacional, esta
dual ou municipal. 

Em face do exposto, mantenho o despacho 
agravado e nego provimento ao agravo regimental. 

:e o meu voto. 

VOTO 

O Sr. MinútroAldir Ptllm1nho:Sr. Presidente, 
também esse é o meu ponto de vista. Já salientei, 
em anterior oportunidade, que a Lei nl> 6.899/81 
não implicou revogação da jurisprudência que se 
formara quanto à aplicação da correção monetá
ria em outros casos não expressamente previstos 
em lei. Isso foi salientado também pelo MM. Juiz, 
que observa que a Lei n? 6.899/81 apenas wio 
ampliar o âmbito de aplicação da correção mone
tária a casos não previstos anteriormente pela le
gislação, ou já admitidos pela jurisprudência pa
ra que houvesse exata reparação dos danos, em 
maior número de casos. 

Na espécie, se o objetivo da ação popular é 
ressarcimento integral do dano patrimonial, não 
há como exonerar o seu responsável do ônus da 
correção monetária. Assim, se aplica, sem dúvida, 
o enunciado da Súmula S62. 

Acompanho o eminente Ministro Relator, ne
gando provimento ao agravo. 

EXTRATO DA ATA 

Ag. n? 122.61S-3-8P - AgRg - Rei.: Min. Cé
lio Borja. Agte.: Paulo Salim Maluf (Advs.: José 
Aranha e CéUo Silva), Agdo.: Verg1lio EsYdlo 
Lopes Enei (Adv.: Luiz Antonio Arrudio). 

Decisão: negado provimento ao Agravo Regi
mental. Unânime. 21'- Turma. 13.9.88 

Presidência do Sr. Ministro Djaci Falcão. Pre
sentes à sessão os SIS. Ministros Aldir Passarinho, 
Carlos Madeira e Célio Borja. Ausente, justifica
damente, o Sr. Ministro Francisco Rezek. Subpro
curador-Geral da República, o Dr. Mauro Leite 
Soares. 

HABEAS-DATA -
MINISTRO DE ESI'AIXJ

COMPEI'ÊNCIA DO TFR 
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Habeas-data contra ato do Ministro de Estado. Competêncill originá
ria, para o proce!w e julgamento, do Superior Tribunal de Justiça. Ao 
STF compete julgar, em recurw ordinário, o habeas-data. decidido, em 
única in!tância, pelo! Tribunais Superior e!, !e denegatória a decis60. 

Con!tituição de 1988, art!. 102, 11, letra "A"; 105, I,letra "B'~ NOrmaJ 
tran!itória! e emis!ão no texto comtitucional. Até a imtalaçiIo do Superior 
Tribunal de Justiça, a competência para processar e julgar, originarillmente, 
o habeas- data contra ato de Ministro de Estado deve ser atribuída ao Tribu
nal Federal de Recur!o!. 

Motivação. Habeas-data não conhecido, determinando-se a remessa dos 
autO! ao Tribunal Federal de ReCUT1O!. 

SUPREMO TRiBUNAL FEDERAL 

Habeas-data n? 1-6 
Requerente: Wilson Afonso Kopp Santos 
Requerido: Serviço Nacional de Informações (SNI) 
Reliltor: Sr. Ministro Néri dll Silveira 



ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, 
acordam os Ministros do Supremo Tribunal Fe
deral, em sessão plenária, na conformidade da ata 
de juJgamento e das notas taquigráficas, à unani
midade, não conhecer do pedido de h4bt!Qs-data 
e determinar a remessa dos autos ao Tribunal Fe
deral de Recursos. 

Brasília, 13 de outubro de 1988. - Néri d4 
SillleiTa, Presidente e Relator. 

RELATÓRIO 

O Sr. Ministro Néri da SillleiTa (Relator): o 
adwgado Wilson Afonso Kopp Santos, domicilia
do em Porto Alegre, com apoio no art. 5?, inc. 
LXXII, letra a, da Constitlliçlo de 5 de outubro 
de 1988, requer h4bt!Qs-dala, "para assegurar o 
conhecimento' de registros sobre sua pessoa como 
infere existentes no Serviço Nacional de Informa
ções". 

Esclarece que, aprovado em concurso público, 
ingressou no quadro de carreira do Banco do Bra
sil S/A., em 2.9.1957, sendo lotado na Agência 
de Baaé (RS). Expõe, ainda, na inicial (fls. 2/3): 

"2. Em 24 de agosto de 1964, sem qualquer 
explicação expressa - e ao arrepio do próprio 
replamento daquela empresa pública - foi dela 
sumariamente demitido, por presumivel e, entlo, 
irrecusável Íesolução 'superior' da Comissão Geral 
de In""stipç!o (001), órglo federal, criado pelo 
Decreto n? 53.897/64. 

3. Tendo o impetrante, todavia, requerido os 
beneficios da anistia, consagrados pelo Congresso 
Nacional da Lei n? 6.683/79, obteve-os, median
te ato proferido pelo Exmo. Sr. Ministro da Fa
zenda (Doc. anexo sob n? 2), retornando, por is
so, ao serviço ativo, naquela empresa, em 1980, 
onde, posteriormente, veio a aposentar-se. 

4. Em virtude da sua anistia, revelou-ie-Ihe, 
óbvia e finalmente, a subjacente e exclusiva moti
vaçio política do ato da sua demissio (ou 'expur-
10') do Banco do Brasil S/A., em face da qual o 
impetrante IDpeSSOU, perante a Justiça Federal, 
com açfo ordinária contra a Uniio, visando à re
pançIo de danos conseqüentes do seu arbitririo 
afastamento do serviço, em 1964. 

5. Não se trata, no caso, de mera 'curiosida
de', que, por si só,já :;eriajustificá",,1. Trata-ie de 
Jecitimo e imediato in te 1'\'5.'18. E que, com o obje
tivo dI!, em Juízo, na ação acima reCerida, Cazer 

prova ampla e cabal da origem do ato da sua de
missão da mencionada empresa pública, necessita 
o impetrante que o Serviço Nacional de InCorma
ções (SNI) Começa-lhe os dados que, como su
pile, devam nele registrados estar quanto à sua 
pessoa e, especialmente, não só' dos motivos do 
seu afastamento, como da indicaç!o de quem o 
determinou. 

e o mínimo que se requer de um eficiente ser
viço de informação estatal, salvo se não Cor, assim, 
tão eficaz quanto se presumia sê-lo." 

Noutro passo da petição, após referir a maté
ria relativa à competência para o processo e julga
mento do pedido, alega (fls. 4): 

"8. Enrende o peticionário, SMJ,que, 'normal
mente o habeas-dala deva ser precedido de reque
rimento à entidade governamental, pois, a rigor, 
só em face de sua eventual negativa em fornecer 
cópias das informações solicitadas a medida ju
dicial se tornará adequada. 

No entanto, como já é público e notório, em 
face do noticiário que vem sendo divulgado pelos 
principais órgãos de imprensa do país (v. doc. 
anexo sob n~ 3), o Exmo. Sr. Ministro-Chefe do 
SNI declarou que esse serviço se reservará a forne
cer apenas informações que, a seu exclusivo crité
rio, não sejam por ele consideradas 'sigilosas'. 

Necessita o impetrante, porém, que, com pres
teza, a entidade governamental forneça, sem 
quaisquer restrições, a cópia de todos os dados 
que estejam registrados sobre sua pessoa, a fon 
dt:, com eles também, instruir a ação judicial ao 
alto mencionada, tendo como ré a União Federal. 

Tem, pois, a presente medida, caráter de natu
reza preventiva, de modo a assegurar ao impetran
te que os dados existentes sejam-lhe Cornecidos 
integralmente. 

Por isso recorre à proteção jurisdicional." 

Pede, por f"un, "seja oficiado ao Exmo. Sr. Ge
neral Ivan de Souza Mendes, Ministro~fe do 
Serviço Nacional de Informações (SNI), ou a 
quem, na ocasião, estiver exercendo o seu Minis
tério, para que preste todas as informações even
tualmente registradas Daquela entidade lO""rna
mental quanto à sua pessoa". 

Submeto, preliminarmente, o feito, em Ques
tão de Ordem, ao Plenário, para decisão em tor
no da competência para o processo e julgamento 
de h4beas-dala contra ato de Ministro de Esta
do. 

~ o relatório. 
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VOTO 

O Sr. Miniltro Néri da Silveira (Relator): esta
belece o art. 102, I, letra d, da Constituição de 
1988, têrbil: 

"Art. 102 - Compete ao Supremo Tribunal 
Federal, precipuamente, a guarda da Constitui
ção, cabendo-lhe: 

I - processar e julgar, originariamente: d) o 
Iuzbetll-COrpw, sendo paciente qualquer das pes
soas reCeridas nas alíneas anteriores, o mandado 
de segurança e o Iuzbetll-4ata contra atos do Presi
dente da República, das Mesas da Câmara dos 
Deputados e do Senado Federal. do Tribunal de 
Contas da União, do Procurador-Geral da Repú
blica e do próprio Supremo Tribunal Federal." 

Não se confere, assim, ao Supremo Tribunal 
Federal, competência originária para o processo 
e julgamento de Iuzbetll-4ata contra ato de Mi
nistro de Estado. 

Dispõe, de outra parte, em seu art. 105, I. 
letra b, a Constituição, verbif: 

"Art. 105 - Compete ao Superior Tribunal de 
Justiça: 

I - processar e julgar, originariamente: bl 
os mandado· .e segurança e os Iuzbeal-4ata con
tra ato de MiJlstro de Estado ou do próprio Tri
bunal." 

Dessa maneira, em se cuidando de Iuzbe41-4a
ta contra ato de Ministro de Estado, a competên
cia originária, para o processo e juJgamento, é do 
Superior Tribunal de Justiça. 

Em seu art. 102 II,letra a, a lei Maior estipu
la competência do STF para julgar, em recuno 
ordinário, o luzbeas-corpus, o mandado de. segu
rança, o luzbetll-4ata e o mandado de injunção de
cididos, em única instância, pelos Tribunais Su
periorel, :se denegatória a·decWio. 

Vê-se, dessa sorte, que não compete ao STF 
processar e julgar, originariamente, Iuzbe41-4ata 
contra ato de Ministro de Estado, cabendo-lhe, 
tão-só, conhecer do pedido, em grau de recurso 
ordinário, se denegatória a decisão de Tribunal 
Superior. 

Dá-se, porem, na espécie, que o Superior Tri
bunal de Justiça ainda não se instalou. 

No art. 27, do Ato das Disposições Constitu
cionais Transitórias, a nova Lei Magna da Repú
blica estabelece, verbis: 

"Art. 27 - O Superior Tribunal de Justiça se
rá instalado sob a Presidência do Supremo Tribu
nal Federal. 

§ I? - Até que se instale o Superior Tribunal 
de Justiça, o Supremo Tribunal Federal exercerá 
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as atribuições e competências definidas na ordem 
constitucional precedente. 

§ 7? - Até que se instalem os Tribunais Re
gionais Federais, o Tribunal Federal de Recursos 
exercerá a competência a eles atribuída em todo 
o território nacional, cabendo-lhe promover sua 
instalação e indicar os candidatos a todos os car
gos da composição inicial, mediante lista tríplice, 
podendo desta constar juízes Cederais de qualquer 
região, observado o disposto no § 9? 

§ 10 - Compete à Justiça Federal julgar as 
ações nela propostas até a data da promulgação 
da Constituição, e aos Tribunais Regionais Fede
rais, bem como ao Superior Tribunal de Justiça, 
julgar u ações rescisórias das decisões até então 
proCeridas pela Justiça Federal, inclusive daquelas 
cuja matéria tenha passado à competência de ou
tro ramo do Judiciário". 

Foi, dessa maneira, explícita a Constituição, 
no que concerne ao Tribunal Federal de Recur
sos, no § 7? do art. 27, do ADCT, apenas, no sen
tido de que exercerá, até a instalação dos Tn'bu
nais Regionais Federais, a competência a eles atri
buída, em todo o território nacional. 

Existe, dessa sorte, no texto da Carta Política, 
omissão quanto à competência para, originaria
mente, processar e julgar 1uzbe41-4ata contra ato 
de Ministro de Estado, até que ocorra a inlt6l1lç4o 
do Superior Tribunal de JuttiÇll. 

Cumpre, assim, se construa, em torno da nova 
Lei Magna, solução à quaeltio juris da competên
cia para processar e juJgar, originariamente, M
betls-4ata contra ato de Ministro de Estado, du
rante o período reCerido. 

~ certo que, no § I? do art. 27, do Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias, da Car
ta Política de 1988, Stl prevê que, até a instalação 
do Superior Tribunal de Justiça, exerça o Supre
mo Tribunal Federal "as atn'buições e competên
cias definidas na ordem constitucional preceden
te", o que se há de entender, assino como defini
das' no art. 119, incisos, alíneas e parágrafos, da 
Emenda Constitucional n? 1/1969, com as altera
ções introduzidas pela Emenda Constitucional n? 
7/1977. Em sessão plenária de ontem, 12 de ou
tubro de 1988,naAwcatórian? 19-6/DF,aCor
te afumou não mais subsistirem as competências, 
previstas nos reCeridos dispositiws, concernentes 
a institutos jurídicos extintos pela nova Consti
tuição, tais como a avocatória e a representação 
para interpretação de lei ou ato normatiYO Ce
deral ou estadual (Emenda Constitucional n? 1/ 
1969, na redação da Emenda Constitucional n? 



7/1977, art. 119, I, letra I, segundll parte, e o) .. 
Não resulta, à evidência do § I? do art. 27, do 
ADCT, da Carta Magna de 1988, se haja conferi
do ao STF o exercício de competências introdu
zidas, ex novo, na ordem constitucional promul
gada a S de outubro último, e atribuídas, o~
riamente, ao Superior Tribunal de Justiça, a 
exemplo do que sucede com o processo e julga
mento de IuIbetl.-dfltfl contra ato de Ministro de 
Estado. 

Expressa é, de outra parte, a Constituição, 
no art 102, lI, letra fi, quanto à competência do 
STF para processar e julgar, em grau de recurso 
ordinário, o Mbefl,-dfltfl decidido em única ins
tância pelos Tribunais Superiores, se denegatória 
a decisão. Não se lhe pode atribuir, portanto, si
multaneamente, a competência originária. Pre
viu-se, aí, o duplo grfIU de jurisdição, nessas cau
sas. 

No regime constitucional revogado, incumbia 
ao Tribunal Federal de Recursos o processo e jul
gamento, o~ente, de mandado de segu
rança e hIIbefl'-corpul contra ato de Ministro de 
Estado (Emenda Constitucional n? 1/1969, art. 
122, I, letras c e d, com a redação, quanto à pri
meira alínea, da Emenda Constitucional n? 7/ 
1977). 

Dessa maneira, compreendo que, cabendo ao 
Supremo Tn"bunal Federal processar e julgar, em 
grau de recurso ordinário, o hflbeu-dlltII decidi
do por Tn"bunal Superior (Constituiçlo, art. 102, 
lI, letra fi), não se lhe há de conferir a competên
cia originúia, nos mesmos feitos. Afumo, destar
te, a incompetência do Supremo Tribunal Fede
ral, para conhecer, originariamente, de pedido de 
habeiu-dIIta contra ato de Ministro de Estado. 

Na espécie, tendo em conta os Tribunais Fe
derais, que decidem, em única instância, com re
curso ordinário ao Supremo Tn"bunal Federal, 
compreendo que se há de atn"buir ao Tribunal Fe
deral de Recursos, até a insta1ação do Superior 
Tribunal de Justiça, a competência para processar 
e juJpr, originariamente, o Mbetn-datll contra 
ato de Ministro de Estado, consid~a a hierar
quia da autoridade ministerial, o que afasta sub
meter seus atos a Juiz de primt:uo grau, como é 
de. nosso si.~ma constitucional, em mandado de 
seprança e ~-COrpul, e em face da natureza 
do procedimento do Mbetn-datll. 

Do exposto, nlo conheço do presente pedido 
e determino, desde logo, sejam os autos encami
nhados 80 Tribunal Federal de Recursos. 

VOTO 

O Sr. Ministro Sydney Stlnche,: Sr. Presiden
te, adoto todos os fundamentos deduzidos por V. 
Exa. e pelos eminentes Ministros que me precede
ram, para não conhecer da impetração e determi
nar a remessa dos autos ao TFR. 

Enfatizo o disposto no art. 102, lI, a, que atri
bui ao STF a competência para julgar, em recurso 
ordinário, o habeu-dlltII decidido em única ins
Uncia pelos Tn"bunais Superiores, se denegatória 
a decisão. 

Ora, o Tribunal Federal de Recursos, até que 
se instale o Superior Tn"bunal de Justiça, é, na 
área da Justiça Federal, um Tribunal Superior. 

Assim, observado.o disposto no referido Ut. 
102, 11, a, caberá ao STF julgar recurso ordinário 
contra eventual denegação de habelu-dlltll pelo 
TFR, que também é Tribunal Superior. 

E se o STF tem essa competência recursal or
dinária, nio pode ter também competência origi
nária. 

Ademais, o habeu-data para obtenção de in
formações nada mais é que mandado de seguran
ça contra Ministro de Estado, para o qual o TFR 
continua competente. 

Diante disso, e também da lacuna constitu
cional, preencho-a, mediante a interpretação cons
trutiva feita por V. Exa. e pelos eminentes Cole
gas que já votaram. 

EXTRATO DA ATA 

HD n? 1-6-DF - ReI.: Min. Néri da Silveira. 
Reqte.: Wilson Monso Kopp Santos (Ad'V_: Enei
da Ferme Santos). Reqdo.: Serviço Nacional de 
Informações (SNI). 

Decisão: não se conheceu do pedido de ha
beu-dIIta e determinou-se a remessa dos autos 
ao Tn"buna1 Federal de Recursos, unanimemente. 
Usou da palavra o Dr. José Paulo Sepúlwda Per
tence, Procurador-Geral da República. Plenário, 
13.10.88. 

Presidência do Sr. Ministro Néri da Silveira, 
Vice-Presidente, na ausência justificada do Sr. Mi
nistro Rafael Mayer, Presidente. Presentes à Ses
são os Srs. Ministros DJaci Falcão, Moreira Alves, 
Aldir Passarinho, Francisco Rezek, Sydney San
ches, Octávio Gallotti, Carlos Madeira e . CéJi.o 
Borja. Ausente, justificadamente, o Sr. Ministro 
Oscar Corrêa. Procurador-Geral da República, o 
Dr. José Pàul0 SepÚlVeda Pertence. 
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